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1   PREÂMBULO 

A PREVIMINAS - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MINAS GERAIS 
torna público aos interessados que fará realizar em sessão pública, às 15:00 
horas, do dia 14 de FEVEREIRO de 2008, no auditório de sua sede, situada na 
Avenida Álvares Cabral, nº 200, Centro, nesta capital, PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 001/2008 - PREGÃO PRESENCIAL, para a aquisição de EQUIPAMENTO 
RESFRIADOR DE LÍQUIDO DE CONDENSAÇÃO A AR - CHILLER, com 
assistência técnica, a serem instalados na sede da Fundação, na Avenida Álvares 
Cabral n° 200, centro, Belo Horizonte, MG, conforme TERMO DE REFERÊNCIA - 
Anexo I, deste Edital.    

2 DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

a) O Pregão será realizado pela Comissão de Licitação, tendo como 
presidente e pregoeiro designado o senhor Aroldo de Rezende Bastos Pereira e 
pelos membros da Comissão que comporão equipe de apoio: Flávio de Souza 
Lima e Izabella Teixeira de Sales, nomeados pela Resolução de Diretoria n° 183, 
de 04 de abril de 2007. 

b) A Equipe de Apoio poderá ser substituída por outros funcionários 
devidamente designados para tal, conforme a necessidade do serviço, caso 
fortuito ou força maior ou nas situações de impedimento ou suspeição. 

 

3 DO REGIME JURÍDICO 

A PREVIMINAS - Fundação de Seguridade Social de Minas Gerais não está 
sujeita ao regime obrigatório da Lei de Licitações. Entretanto, para fins desse 
certame público, adotará os termos da Lei n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002, 
pelo Decreto n.º 42.408, de 08 de março de 2002, e subsidiariamente pela Lei 
Federal n.º 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes e pelas 
condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

4 DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

O objeto da presente licitação é a EQUIPAMENTO RESFRIADOR DE LÍQUIDO 
DE CONDENSAÇÃO A AR - CHILLER, com assistência técnica, pelo prazo de 
12 (doze) meses, conforme especificado no anexo I deste Edital, que dele faz 
parte integrante. 
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5  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1  Respeitadas as demais condições legais e as constantes deste Edital, 
poderá participar deste PREGÃO qualquer empresa legalmente estabelecida no 
País, que comprove possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no 
item 9 deste Edital e seja do ramo pertinente ao objeto a ser licitado; 

 

5.2 Não poderá participar do presente PREGÃO: 

a) empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração 
Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal; 

b) empresa suspensa de licitar ou contratar com órgãos do Estado de 
Minas Gerais; 

c) empresa que tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios 
dolosos, fraude  fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

d) interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação. 

5.3  A participação neste certame implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

6   DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

6.1   Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” 
deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao pregoeiro, 
na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário 
especificados abaixo. 

_________________________________________________________________ 
Local: Auditório da PREVIMINAS – Fundação de Seguridade Social de Minas 
Gerais, situado na Avenida Álvares Cabral, nº 200,  Centro, Belo 
Horizonte/MG;  
Data: 14/02/2008; 
Hora: 15:00 horas. 
_________________________________________________________________ 
6.2  Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os 
seguintes dizeres: 
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ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREVIMINAS - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
  PREGÃO 001/2008 
 

 Avenida Álvares Cabral, 200 - Centro 
  Belo Horizonte - MG – CEP 30.170-000 
  

 
 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

PREVIMINAS - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
  PREGÃO 001/2008 
 

Avenida Álvares Cabral, 200 - Centro 
  Belo Horizonte - MG – CEP 30.170-000 

   

 

6.3  Somente serão considerados os envelopes de “Proposta Comercial” e 
“Documentação de Habilitação” que forem entregues ao pregoeiro designado, 
no local, data e horário definidos neste Edital. 

6.4  A documentação exigida neste Edital poderá ser apresentada em qualquer 
sistema de cópia autenticada, ou por publicação em órgão oficial, sem prejuízo da 
eventual exigência da apresentação dos originais para conferência, quando 
solicitada pelo pregoeiro. 

6.5  Não serão recebidas propostas ou documentos de habilitação enviados por 
telex, telegramas ou fax ou fora das condições previstas no item 6.1 deste Edital. 

 

7  DO CREDENCIAMENTO 

7.1  Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para 
credenciamento, junto ao pregoeiro, devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, 
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ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 

7.2 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
procuração, ou documento que comprove os necessários poderes para formular 
ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente. 

7.3  No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com 
firma reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, 
deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato 
social, e da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

7.4  O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo III. 

8   DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.1  As propostas comerciais deverão ser datilografadas/digitalizadas ou 
impressas, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última 
assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, 
borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, 
tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Comissão ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, a critério do 
pregoeiro, observado o modelo constante do Anexo II deste Edital, e deverão 
constar: 

a) Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e telefax da 
empresa proponente; 
b) especificação clara e detalhada dos serviços ou produtos; 
c) prazo de entrega dos serviços ou produtos, discriminado em dias, não 
devendo o licitante expressar prazo de entrega constando termos 
genéricos, tais como "entrega imediata"; 
d) garantia de assistência técnica para os componentes, produtos e 
serviços, conforme o caso; 
e) preços unitários e totais de cada item, se for o caso; 
f) declaração de que, nos preços propostos, encontram-se incluídos todos 
os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus 
que, por ventura, possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação.; 
g) prazo de validade da proposta, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) 
dias contados da data estipulada para a entrega dos envelopes; 
h) assinaturas devidas. 
 

8.2  As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente 
sendo admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um 
preço para cada item do objeto desta licitação. 
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8.3  Quando a especificação técnica de determinado item utilizar a terminologia 
“aproximadamente” ou “aproximado (a)”, a medida do produto ofertado pelo 
licitante obrigatoriamente deverá estar compreendida no intervalo entre 5 % (cinco 
por cento) acima e 5 % (cinco por cento) abaixo da medida descrita na 
especificação do item, inclusos os limites do intervalo. 

 

9   DA HABILITAÇÃO 

9.1 Habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 

9.2 Qualificação econômica e financeira 

Certidão negativa de pedido de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física, passada até noventa dias que antecederem o 
recebimento dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 
8.666/93. 

 

9.3 Regularidade fiscal  

  a )   Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal; 

d) Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente 
que comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social 
ou, ainda, prova de garantia em juízo de valor suficiente para 
pagamento do débito, quando em litígio; 

e) Prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, nas formas do 
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Art. 29, Inciso III, da Lei Federal 8.666/1993, c/c o caput do Art. 10 do 
Decreto Estadual nº 42.408/2002. 

 

9.4 Qualificação técnica 

a) Atender as exigências constantes do Anexo I, apresentando todos os 
documentos relacionados, se for o caso; 
b) Indicação de pessoa física ou jurídica que se responsabilizará pela 
Assistência Técnica ao equipamento, e comprovação da autorização ou 
credenciamento do fabricante dos equipamentos; 
c) Apresentar 01 (um) atestado ou certidão de capacidade técnica 
expedida por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado para cada um 
dos itens do Anexo I que for concorrer, compatível com o objeto da 
presente licitação com respectivos nomes, endereços, contatos e telefones. 

9.5   Juntamente com os documentos referidos no item 9 deste Edital, serão 
apresentados para fins de habilitação, a declaração de que a licitante atende 
plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para o certame e os 
certificados e/ou declarações exigidos no Anexo I, bem como a declaração de que 
a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder 
Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Estadual; e declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 
18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho 
a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme modelo 
do Anexo IV.  

 

10 DA SESSÃO DO PREGÃO 

10.1  Início da sessão 

10.1.1   Após o encerramento do credenciamento e identificação dos 
representantes das empresas proponentes, o pregoeiro declarará aberta a sessão 
do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando 
início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os 
Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 
credenciados, não cabendo, a partir desse momento, desistência de proposta. 

10.1.2 Após tal procedimento, não serão permitidos quaisquer adendos, 
acréscimos ou modificações às propostas, exceto aqueles formulados pelo 
pregoeiro, que poderá solicitar aos licitantes maiores informações sobre elas. 

 

10.2  Classificação das propostas comerciais 

10.2.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas 
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neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo. 

10.2.2 O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por 
cento), relativamente à de menor preço. 

10.2.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 

 

10.3 Lances verbais 

10.3.1 Os lances verbais apresentados pelos proponentes classificados deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

10.3.2  O pregoeiro convidará, individualmente, os licitantes classificados, de 
forma seqüencial, a apresentar os lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

10.3.3  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 
ordenação das propostas. 

10.3.4 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de 
apresentação dos lances. 

 

10.4 Julgamento 

 

10.4.1  O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO ofertado. 

10.4.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito. 

10.4.3 Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

10.4.4 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 
Edital e que seu preço seja compatível com os praticados pelo mercado, esta 
poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar para que seja obtido preço 
melhor. 

10.4.5  Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
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10.4.6 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

10.4.7 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante habilitado declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto do certame. 

10.4.8 Nas situações previstas dos itens 10.4.2, 10.4.3 e 10.4.6, o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor. 

10.4.9 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será 
assinada pelo pregoeiro, Comissão de Apoio, e pelos licitantes. 

10.4.10 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 
relativamente ao pregão, o pregoeiro devolverá aos licitantes, julgados 
desclassificados em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da 
licitação. 

 

11  DOS  RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro ao vencedor. 

11.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do 
pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os 
demais licitantes, desde logo intimados a apresentar contra-razões no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

11.4  O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.7  O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de 
avisos da PREVIMINAS e/ou comunicado a todos os licitantes via fax, pelos 
meios de imprensa oficiais idênticos aos da publicação do Edital ou correio 
eletrônico, a critério da Comissão de Licitação. 
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12   DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1  Inexistindo manifestação recursal, o pregoeiro adjudicará o objeto da 
licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela 
autoridade competente. 

12.2  Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

13  DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

13.1 A recusa da adjudicatária em cumprir a execução da proposta comercial 
apresentada, em celebrar contrato ou em cumprir o contido na proposta dentro do 
prazo oferecido dará direito à PREVIMINAS de convidar os licitantes 
remanescentes, na ordem crescente do menor preço apresentado para a 
contratação do objeto da licitação. 

13.2 À segunda adjudicatária, na impossibilidade desta e às demais proponentes 
chamadas sucessivamente, aplicar-se-á o disposto no item 10.4.7 deste Edital; 

13.3 A inadimplência da CONTRATADA, quanto aos prazos de entrega ou do 
cumprimento de qualquer cláusula ou condições previstas, implicará o pagamento 
de multa e juros moratórios, conforme estipulação contratual (Anexo V). 

13.4 O atraso, a inexecução parcial ou total do serviço ou o não-atendimento das 
especificações técnicas solicitadas ou das recomendações para execução dos 
serviços caracterizará o descumprimento da obrigação assumida e permitirá o 
rompimento motivado do contrato, sem prejuízo das penalidades contratuais 
avençadas. 

13.5  O licitante que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
terá seu nome e registro empresarial comunicado à Administração Pública do 
Estado para inclusão em seus cadastros restritivos, a critério da Autoridade 
Estadual, pelo prazo de até cinco anos, ressalvadas as hipóteses de reabilitação 
determinadas pela Administração Pública. 

13.6 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 
por motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

14  DO PAGAMENTO, PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO 

Os pagamentos das importâncias correspondentes aos serviços ou 
fornecimentos dos produtos contratados, a correção monetária, seus 
reajustamentos e a sua respectiva aceitação, bem como os prazos, condições, 
local de entrega do material ou serviço de demais condições comerciais, seguirão 
as normas previstas no Anexo V. 
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15   DO CONTRATO 

 

15.1 O licitante vencedor, caso ainda não cadastrada, deverá efetuar o Cadastro 
de Fornecedores junto à PREVIMINAS, conforme modelo próprio. 

15.2  Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa 
detentora da proposta vencedora será convocado para firmar o termo de contrato 
ou instrumento equivalente, conforme minuta do Anexo V. 

15.2.1 Caso o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato se recuse a firmá-lo, 
serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, nas formas dos itens 13.1 e 13.2 deste 
Edital. 

15.3 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
comunicação para tal, através de FAX ou correio eletrônico, ou qualquer outro 
meio inequívoco de conhecimento. 

15.4 As demais circunstâncias inerentes ao contrato serão tratadas em sua 
minuta, constante no Anexo V. 

16   DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1  Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após apresentação 
da documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de 
desconhecimento ou discordância de seus termos. 

16.2  Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas 
Comerciais como dos Documentos de Habilitação apresentados na sessão, 
devendo os presentes rubricá-las. 

16.3  É facultado ao pregoeiro e à Comissão de Licitação, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a setores 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 

16.4  É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a 
sessão do pregão. 

16.5 Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, mediante conveniência da 
PREVIMINAS, que decidirá motivadamente a respeito. 

16.5.1  Será considerado ato nulo, a qualquer tempo, a simples constatação dos 
fatos abaixo relacionados: 

a) a proposta cujos preços forem superiores à média de comércio, 
observando o apresentado pela firma vencedora for superior ao mínimo 
que esta tenha dado para o preço à vista em qualquer quantidade a 
particulares; 
b) a apresentação de documentos obrigatórios vencidos ou expedidos de 
forma irregular; 
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c) apresentação de preços unitários ou globais, simbólicos, irrisórios ou 
incompatíveis com a média do mercado ou apresentação de proposta 
comparada ou baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

 

16.6   É vedada a transferência total para terceiros do objeto ora licitado, sendo 
admitida a subcontratação parcial dos serviços ou do fornecimento a serem 
designados pela CONTRATANTE, com o seu consentimento por escrito, após 
prévia consulta desta. 

 

16.7 Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro, cabendo recurso ao 
Diretor Administrativo e Financeiro da PREVIMINAS. 

 

16.8 O pregoeiro, no interesse da PREVIMINAS, poderá relevar omissões 
puramente formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

 

16.9 Fazem parte integrante deste Edital: 

a)  Índice do Edital; 
b)  As normas  de licitação; 
c)  Anexo I - Especificação Técnica; 
d)  Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
e)  Anexo III - Modelo de Credenciamento; 
f)   Anexo IV -  Modelo de Declaração; 
g)  Anexo V - Minuta de Contrato. 

 

16.10  O presente instrumento poderá ser adquirido em fotocópia, mediante o 
recolhimento da importância de R$ 4,00 (quatro reais), referente à reprodução do 
mesmo, valor a ser recolhido na Tesouraria da PREVIMINAS, na avenida Álvares 
Cabral n° 200, 16° andar, Belo Horizonte, MG, ou por meio de download na 
página da internet da Fundação: www.previminas.com.br. 
 
 
16.10.1 Caso o Edital seja retirado pela Internet, favor enviar para fax n.º (31) 
3273-3661 o comprovante de recibo conforme discriminado abaixo: 
�
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16.11 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos 
sobre a presente licitação serão prestadas pela Comissão de Licitação ou pelo 
pregoeiro, no horário de 14 h às 18 h, de segunda a sexta-feira, através dos 
telefones (31) 2111-3669 ou pelo seguinte correio eletrônico 
cdsg@previminas.com.br. 

 

 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2008. 

 

Aroldo de Rezende Bastos Pereira 
Pregoeiro Designado 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
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ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente) 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/08 - PREGÃO PRESENCIAL  

DADOS A CONSTAR NA 

PROPOSTA 
PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Signatário  
(para assinatura do contrato) 

 

Identidade do Signatário  

Nacionalidade do Signatário  

CPF do Signatário  

Marca do Equipamento Ofertado: 

Valor Total R$  

Prazo de Garantia: (mínimo de 12 meses) 

Assistência Técnica: (especificar o  local)  

Prazo de Validade da Proposta: (mínimo de 60 dias) 

Prazo de Entrega: (Mínimo constante no contrato) 

LOTE ÚNICO - 
EQUIPAMENTO 
RESFRIADOR DE LÍQUIDO 
DE CONDENSAÇÃO A AR - 
CHILLER – Conforme 
descrição do Anexo I – Edital 
Pregão 001/2008  

Local de Entrega: Município de Belo Horizonte / MG  

Declaro que, nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas 
da solicitação de propostas, do Edital  e de seus anexos. 

Dados 
bancários: 

Agência: Conta: Banco: 

Data e 
Local da 
assinatura 

 

Assinatura 
do 
signatário 

 

Belo Horizonte,       de fevereiro de 2008. 
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ANEXO III -  MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 
______________________, neste ato representada pelo(s) 
_________________________ (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 
___________________________________(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço),  a quem confere(m) amplos poderes para junto à PREVIMINAS – 
Fundação de Seguridade Social de Minas Gerais, praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na  licitação na modalidade de pregão n.º 001/2008 (ou de 
forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-
os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

Local e  data.  
 

Assinatura (s) 
 
 

Belo Horizonte,    de fevereiro de 2008. 
 

 
 

OBSERVAÇÃO: DEVER-SE- (ÃO) RECONHECER A (S) FIRMA(S) 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

22 

 
 
 

ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

  I - atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 
participar do Pregão Presencial nº 001/2008 – PREVIMINAS ; 

II - até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

III - não há, na empresa, realização de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, conforme preceitua o artigo 
7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
Data e local 

_____________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
Belo Horizonte,        de fevereiro de 2008. 

 
 
 
OBSERVAÇÃO: DEVER-SE-Á (ÃO) RECONHECER A (S) FIRMA(S) 
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ANEXO V -  MINUTA DO CONTRATO 
 

 
 CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE EQUIPAMENTOS 

 
Pelo presente instrumento particular que, entre si fazem, de um lado, como 
CONTRATANTE, PREVIMINAS – FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MINAS 
GERAIS, entidade fechada de previdência privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.119.509/0001-65, sediada em Belo Horizonte/MG, na Avenida Álvares 
Cabral, nº 200 – 16º andar, Centro, neste ato representada pelo Diretor Presidente, 
CARLOS MEGALE FILHO, brasileiro, separado judicialmente, advogado, portador da 
Cédula de Identidade nº M-999.999, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 
999.999.999-99, pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro, MAURÍCIO AZEREDO 
DIAS COSTA, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de 
Identidade nº M-999.999, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 999.999.999-
99 e pela sua Diretora de Seguridade Social, MARIA DO CARMO PORTO OLIVEIRA, 
brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade nº M-
999.999, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF sob o nº 999.999.999-994, todos 
residentes e domiciliados nesta Capital e, de outro lado, como CONTRATADA(O), 
.............................................., empresa inscrita no CNPJ sob o nº .................................., 
com sede nesta Capital, neste ato representada pelo .............................., têm entre si 
ajustado o presente contrato de compra e venda de equipamentos, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Constitui objeto deste contrato, a compra, pela PREVIMINAS de 01 (um) equipamento 
Resfriador de Líquido de Condensação a Ar - Chiller, conforme especificações e condições 
constantes no anexo I, do Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 001/2008, que fica 
fazendo parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
A vigência deste contrato é a partir de sua assinatura e terá a duração de 12 (doze) meses, 
estendendo-se até o término da garantia, se for o caso. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1 - Pela compra do equipamento indicados neste contrato, a Previminas pagará à 
_______________--o valor unitário de  R$ _____________-( reais). 
 
3.2 - O preço global do presente contrato é de R$ __________ (reais) no qual já estão 
incluídas todas as despesas especificadas na proposta comercial, incluídos tributos, encargos 
sociais, custos, materiais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre a contratação do objeto do presente contrato, os quais ficarão a cargo, única e 
exclusivamente, da CONTRATADA. 
 
3.3 - O pagamento deverá ocorrer no prazo de 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal. 
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3.4 - Nenhum pagamento será efetivado sem que a Unidade Administrativa da Previminas, a 
quem incumbe o recebimento do equipamento, ateste que foram correta e integralmente 
entregue e  instalado. 
 
3.5 - O atraso na entrega do documento de cobrança implicará na prorrogação do vencimento 
em tantos dias úteis quantos forem os dias de atraso. 
 
3.6 – O pagamento do preço ajustado nesta Cláusula será efetuado através de depósito, pela 
Previminas, no Banco_________, agência _________– conta corrente __________, de 
titularidade da VENDEDORA.  
 
3.7 - O desconto de títulos ou cobrança bancária somente poderá ser efetuado com a prévia 
autorização escrita da Previminas. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
 
A CONTRATADA se obriga a: 
 
 
4.1 - entregar o equipamento novos, na Av Álvares Cabral, nº 200, andar Subsolo – Centro – 
Cidade Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, nos horários de 08h às 12h e 14h às 18 h, 
de 2�  feira à 6�  feira; 
 
4.2 - prestar assistência técnica e manutenção corretiva no equipamentos objeto da compra, 
durante o período de garantia passada em favor da compradora; 
 
4.4 - fornecer toda a documentação técnica necessária à adequada utilização dos 
equipamentos; 
 
4.5 - exigir que seus profissionais, durante o período em que permanecerem nas 
dependências da Previminas, portem crachá de identificação; 
 
4.6 – efetuar a recepção técnica juntamente com o técnico da Previminas dentro de até 72 
(setenta e duas) horas após a entrega do equipamento. Ocorrendo problemas na recepção 
técnica, a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para solução das pendências 
ou a troca imediata dos equipamentos. 
 
 
A PREVIMINAS se obriga a: 
 
 
4.7 - dar acesso ao pessoal devidamente credenciado pela CONTRATADA, em horário 
comercial, para as atividades de manutenção corretiva dos equipamentos; 
 
4.8 - responsabilizar-se pelo local de instalação, preparando-o conforme as instruções e 
especificações técnicas ambientais, fornecidas pela CONTRATADA; 
 
4.9 - emitir laudo de Aceitação/Recepção Técnica, após o recebimento, instalação e teste dos 
equipamentos. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 
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O prazo de entrega do equipamento comprado será de sessenta dias após a assinatura do 
contrato. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 
 
A CONTRATADA fornecerá o Termo de Garantia de funcionamento e desempenho do 
equipamento citados na Cláusula Primeira contra defeitos considerados de fabricação, pelo 
prazo de 12 (doze) meses. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O período de garantia terá seu início a partir da data de emissão do 
Laudo de Aceitação, pela Previminas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO 
 

7.1 - A manutenção corretiva, que será gratuita durante o período de garantia descrito na, 
Cláusula Sexta, consiste em manter o equipamento em perfeitas condições de uso e 
funcionamento, efetuando os necessários ajustes, reparos e troca de peças por outras 
originais e novas, sem ônus para a Previminas. 
 
7.2 – Exclui-se da obrigação de prestar os serviços de manutenção, reparo e fornecimento de 
peças, em caso de acidente, imperícia, negligência, mau uso ou uso indevido por parte de 
empregados da Previminas, prepostos devidamente constituídos ou causados pela ação de 
elementos radioativos, poluentes e pelas forças da natureza, tudo comprovadamente. 
 
7.3 - Este contrato não acoberta serviços elétricos externos nos equipamentos, fornecimento 
e/ou troca de suprimentos, recondicionamentos, pinturas e modificações nas especificações 
dos equipamentos realizadas pela Previminas. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS NÍVEIS DE SERVIÇO 
 

8.1 - O atendimento para manutenção do equipamento será realizado por técnicos 
credenciados pela CONTRATADA , no local onde o mesmo esteja instalado o equipamento. 
 
8.1.1 - O prazo para atendimento será de 12 (doze) horas, após a abertura do chamado, 
dentro do Estado de Minas Gerais.  
 

CLÁUSULA NONA – DOS TRIBUTOS 
 

Os tributos que gravem ou venham gravar este instrumento serão de responsabilidade da 
parte a que, por força de lei, couber o seu recolhimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
Além das hipóteses previstas na Lei n.º 8.666/93, o presente contrato poderá ser rescindido 
pela Previminas, independentemente de pré-aviso e/ou notificação judicial ou extrajudicial, na 
ocorrência das seguintes hipóteses: 
 
a) falência, concordata ou liquidação judicial ou extrajudicial que se aplique à CONTRATADA; 
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b) descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer das obrigações assumidas no 
presente instrumento, ressalvado o direito de ressarcimento por perdas e danos na forma da 
lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO 
 
Este contrato tem natureza intuito personae, não podendo ser transferido ou cedido, no todo 
ou em parte, pela CONTRATADA, sob pena de rescisão, conforme artigo 78, inciso VI da lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 - As medidas administrativas aplicáveis pela inadimplência a qualquer das obrigações 
assumidas neste instrumento incluem o comunicado do nome e registro empresarial à 
Administração Pública do Estado para inclusão em seus cadastros restritivos, a critério da 
Autoridade Estadual, pelo prazo de até cinco anos, ressalvadas as hipóteses de reabilitação 
determinadas pela Administração Pública. 
 
12.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
 
II – multa aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total da aquisição, por 
dia de atraso, não podendo exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato; 
II – suspensão temporária do direito de licitar com a Previminas; 
IIIIII- rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização à Previminas, por perdas e danos, além de multa de 10% (dez por cento) 
incidente sobre o valor global do contrato. 
  
12.3 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 
de força maior ou caso fortuito. 
 
12.3.1 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de guerra, revolução, 
bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 
acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 
contratantes. 
 
§§  11ºº - As multas detalhadas nesta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 
 
§  2º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à Previminas no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da data da notificação podendo, ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou 
Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
 
§ 3º - A critério da administração da PREVIMINAS poderão ser suspensas as penalidades, no 
todo ou em parte, quando o atraso na entrega for devidamente justificado pela 
CONTRATADA e aceito pela Previminas, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CORRESPONDÊNCIAS 
 
13.1 - Todos os entendimentos sobre este CONTRATO, bem como comunicações, 
notificações, solicitações ou avisos somente terão valor, quando feitos por escrito, à exceção 
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dos chamados eletrônicos e telefônicos para atendimento à prestação de serviços de 
manutenção e correção. Caso sejam levados em mão, devem ser entregues mediante recibo, 
no qual sejam identificados a correspondência e seu destinatário. 
 
13.1.1 - Para efeito do disposto no “caput” desta cláusula, as correspondências mantidas 
entre as partes deverão ser protocoladas nos endereços constantes no preâmbulo deste 
Contrato. 
 
13.1.2 - A Previminas não considera nem acata correspondências enviadas “via fax”. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
Como gestores do presente Contrato, primeiros responsáveis pela execução e controle do 
mesmo e observância e cumprimento de suas Cláusulas, as partes nomeiam as pessoas 
abaixo: 
 
 
·  Engenheiro do quando (previminas) (qualificação); 
 
·  Responsável indicado pela contratada (qualificação). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
A declaração de invalidade, nulidade, ilegalidade ou inexeqüibilidade de qualquer cláusula, 
termo ou disposição deste Contrato não afetará, ou atingirá a validade, legalidade, ou 
exeqüibilidade das demais disposições, termos e cláusulas contidas neste Contrato ou no 
Contrato como um todo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, para 
solução de litígio ou conflito resultante da execução do contrato ora ajustado, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. 
 
E assim, justas e avençadas, firmam este Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, 
com 2 (duas) testemunhas a tudo presentes, que também assinam. 
 

 
Belo Horizonte,     de fevereiro de 2008. 

 
 

PREVIMINAS – Fundação de Seguridade Social de Minas Gerais: 
COMPRADORA 

 
 

  PREVIMINAS – FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MINAS GERAIS 
CONTRATANTE 

   
   

Carlos Megale Filho  Maurício Azeredo Dias Costa 
Diretor Presidente   Diretor Administrativo e Financeiro 
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Maria do Carmo Porto Oliveira 
Diretora de Seguridade Social 

 
 

NOME DA CONTRATADA(O) 
CONTRATADA(O) 

 
 
 

RESPONSÁVEL 
CARGO 

Testemunhas: 

1)               2) 
   
Nome: (CONTRATANTE)  Nome: (CONTRATADA(O)) 
Endereço:   Endereço:  
Profissão:   Profissão:  
Estado Civil:   Estado Civil:  
CPF:   CPF:  
 


